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Protocolo 809/2022 

De: CASSIO FRANCISCO MOZANER 

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data: 16/03/2022 às 13:49:55 

Setores (CC): 

SA-DLC, SA-SRAP 

Setores envolvidos: 

SA-DLC, SA-SRAP, SS, GF-PJ 

Aditivo de Prorrogação de Contrato 

Entrada*: 

Site 

EXMO SR: 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - PR 

CLINICA CORONEL DE RAIO X, PSICOLOGIA E PSICANALISE LTDA, estabelecida na Rua Dr. 
Francisco Beltrão, 179, Centro, município de Coronel Vivida —PR, inscrita no CNPJ sob n °  
13.066.89810001-42, REQUER seja aberto processo administrativo para a avaliação da continuidade do 
objeto contratado, com a necessária PRORROGACAO do prazo pactuado, havendo o reajuste com 
base no índice nacional de preços ao consumidor— INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 

em anexo requerimento; 

Anexos: 

Scan_2022031 6_1 34928.pdt 
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EXMO SR: 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - PR 

ASSUNTO: PRORROGACAO DE PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
REF; CONTRATO 12/2020 E TERMO DE ADITIVO 01 E 02 DO REFERIDO 
CONTRATO. 

Exmo Sr. 

CLINICA CORONEL DE RAIO X, PSICOLOGIA E PSICANALISE LTDA, 
estabelecida na Rua Dr. Francisco Beltrão, 179, Centro, município de Coronel 

Vivida —PR, inscrita no CNPJ sob n° 13.066.898/0001-42, neste ato representado 

pelo Sócio Administrador o Sr. JAIR DECIO COPATTI, inscrito no CPF sob n° 

905.563.309-78, considerando a previsão de termino da vigência do contrato 

supra referido prevista fevereiro de 2022; 

Considerando a necessária continuidade dos serviços, objeto contratado, 
especialmente por se tratarem de serviços essenciais a saúde publica. 

Considerando o exposto na CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO, Paragrafo 
Primeiro do contrato supra referido; " O Prazo da prestação de serviços é de 12 

(doze) meses, de 21 de fevereiro de 2020 a 20 de fevereiro de 2021, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, 

desde que há acordo entre as partes e sejam observadas as normas legais em 
vigor". 

Considerando o Termo de Aditivo de Contrato - Aditivo n° 01 -prorrogou o 

prazo de prestação de serviços por mais 12 meses de 21 de fevereiro de 2021 a 20 
de fevereiro de 2022. 

Considerando o Termo de Aditivo de Contrato - Aditivo n° 02 - prorrogou a 
vigência do contrato por mais 01 (um) mês, de 21 de fevereiro de 2022 a 20 de 
marco de 2022. 

Considerando ainda, a vantajosidade nos preços propostos e adequados ao 
mercado; 

REQUER seja aberto processo administrativo para a avaliação da 
continuidade do objeto contratado, com a necessária PRORROGACAO do prazo 
pactuado, havendo o reajuste com base no índice nacional de preços ao 
consumidor - INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 

Termos em que pede e aguarda deferimento 

Coronel Vivida, 15 de marco de 2022 

JAIR DECIO COPATTI 
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CIP 

Protocolo 1- 80912022 	
Z—  Q-) 

De: 	Juliano R. - SA-DLC 

Para: SS - Secretaria de Saúde 

Data: 16/03/2022 às 16:26:44 

Segue pedido para análise. 

Julíano Ribeiro 
Agente Administrativo 
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Protocolo 2- 809/2022 

De: 	ViníciusT. - SS 

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data: 17/03/2022 às 10:28:58 

Bom dia, 

Diante da solicitação do prestador, detentor do contrato vigente, considerando que o valor inicial do novo processo 
licitatório para contratação do serviço é muito superior ao atual, respeitando o princípio da economicidade, SOLICITO 
cancelamento do processo Iicitatório que está em andamento e aditivo do contrato vigente com a CLINICA 
CORONEL DE RAIO X, PSICOLOGIA E PSICANALISE LTDA, contrato n °  12120, pregão presencial n° 
11120 por 12 meses. 

Att, 

Vinícius Tourinho 
secretário de saúde 

46 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ADITIVO N2 03 	 TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Terceiro termo aditivo ao Contrato n 9  12/2020 decorrente do Pregão Presencial n 9  11/2020 

que entre si celebram o Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de 

Saúde e a empresa CLÍNICA CORONEL DE RAIO X, PSICOLOGIA E PSICANÁLISE LTDA - ME, na 
forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede à Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2 , inscrito no CNPJ sob n 9  

76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  967.311.099-91 e RG n2  5.228.761-8, juntamente 

com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o n 2  08.906.533/0001-49, com sede na Rua Romário 

Martins, 154 - Centro, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

de Saúde Sr. Vinícius Tourinho, portador do CPF n 2  038.928.579-03 e RG n 9  6.355.947-4. 

CONTRATADA: CLÍNICA CORONEL DE RAIO X, PSICOLOGIA E PSICANÁLISE LTDA - ME, 
estabelecida na Rua Dr. Francisco Beltrão, 179 - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado 

do Paraná, inscrita no CNPJ sob n. 2  13.066.898/0001-42, neste ato representado por seu 

representante legal, Sr. Jair Décio Copatti, inscrito no CPF sob o n 2  905.563.309-78 e RG n 

6.087.275-9. 

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo de contrato, de 

comum acordo entre as partes, conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Este Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do Contrato n 

12/2020 que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
técnicos em radiologia, sob regime de plantão de sobreaviso de 24 horas, nos termos da 

sua Cláusula Sétima - Do Prazo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO: 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 21 de março de 2022 a 20 

de março de 2023, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n 9  8.666/93 e 

solicitação do Secretário Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES ADITADOS: 
Parágrafo primeiro: Devido a prorrogação do prazo, fica reajustado os valores com base no 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, acumulado nos últimos 12 (doze) meses, 

referente ao mês de fevereiro de 2022, na ordem de 10,80%, o valor mensal passa a ser de 

R$ 12.188,00 (doze mil cento e oitenta e oito reais), totalizando para este aditamento a 

quantia de R$ 146.256,00 (cento e quarenta e seis mil duzentos e cinquenta e seis reais). 

Parágrafo segundo: O valor total atualizado do contrato passa a ser de R$ 421.256,00 

(quatrocentos e vinte e um mil duzentos e cinquenta e seis reais). 

Praça Angelo Mezzomo, /n9 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original n 2  12/2020 de 21 de 
fevereiro de 2020. 

E por estarem as partes de pleno acordo firmam o presente termo de aditivo em 02 (duas) 

vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e para 

que surtam seus efeitos legais. 

Coronel Vivida, 18 de março de 2022. 

ANDERSON MANIQUE Assadodefora digitalpo
ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673110999 BARRETO.96731109991 ......_.- 

Anderson Manique BarretoViiíEÍusTourinho 	 Jair Décio Copatti 

Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde Clínica Coronel de Raio X, 

Psicologia e Psicanálise Ltda - ME 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas . ................................................ .................................................. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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(P 	2S 
DIÁRIO DO SUDOESTE 
29 de março de 2022 

Câmara Municipal de Palmas 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CONVITE N° 01!21122 

A Cãmara Municipa: de Palmas, Estado dc Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitação, designada pela Portaria 0'. 1512022, de 09 de 
março de 2022, com devida autorização expedida p812 Ser/Tom Presidente 
do Câmara Municipal e de conformidade com e Lei Federal 0,  8.666 de 
21 do junho de 1993, suas alterações e demais leg Si.SÇIIRD aplbcáve'J, 

torna pública a HOMOLOGAÇAO de Licitação, coc)rrida no dia 1110312022 
às 09:30 horas, nas dependências 00 Câmara Municipal de Palmas, 
situada na Avenida Clvvetónda, 0'. 591, va modalidade CONVITE. 

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TEC NICA E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, nas condições Soadas rente Edital 
e aneso, onde f:cOL vencedora dç certame ti empresa LUIS CARLOS 
PROENÇA DE OLIVEIRA LTDA, CNPJ 31.909.07410001-79no Valor de 
R$ 18,000,00 (Dezoito mil tCiIbS). 

JOSÉ ADILSON DE ALMEIDA 
PRESIDENTE 

CONSORCIO INTERMUIOICIPAL DE SAUDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E AOJUDICAÇÁO DE PROCESSO LIcITATORIO 
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EXTRATO PARA PCBLICAÇAO 

CONTRATO N9  02412022 
(I'iIlClo/000/oo :010 Pm'gdv ElotrÔIIio -oo 44'  

CONTRATANTE: 	Município de Renascença 

CONTRATADA: Cotofeeções Pvlicarpo Ltda 

OBJETO: cvniraraçáil de emp'esa para tc.roec:eoentu de uniformeS para 

Sectelaria de Obras. \'ioçóo e IirbaDiuts:I. 

VALOR TOTAL: R$ 7,733,10 (sete otil setecentos e trinta e três roais c (olrenta 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÉNCIA: 1 2 (doze) meses. 
DATA DE ASSDAATURÀ DO CONTRATO: 28 de 51211)0' de 2022. 

FORO: C:Inwca de ManSeIeIrl,. Estado da Paraná. 
R070Isce040. 20 de eourço4 de 24322. 

10/OLOR JOÃO ZANELLA 
Prefeilo Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

AVISO IM1 PREGÃO PRESENCIAl. N 5110.1122 . PROCESSO) N°99/2022 

OBJETO: Outorga de P,mmis,ãoo Onerosa de Uso de Bem Público municipal do 

orcas do Aeropotta Regional de 0270  lOrao400. I°rvfesoar uvornal touro-ira Car- 

doso, localizado na Rua Jos/ I,eollardI, ar ISSO, com. finalidade Única eescIu' 

oiva de exploração de serviços conoErciall de Posto ole Abaol.'cii000nlo de 1)6- 

9089095. combustíveis ir lubrificantes para aeronaves. I:Italiaando irIa 991.70 

400 (000014000101 e n,lve010 11001 metros lSet001a ,entitootroo), localizada na área 

restrita do s',gsraooça do Aeroporto Regional de Palci Branco, ,.tcnderdo ao ne -

cessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico, conforme 

I':po-citicacoO's estabelecidas no Anexo 1 - Termo do ReferUncia, que  /Ilarnor  mI14-

14xI9 obste edilal, coIn001Etlle estabelecido nu Tierriur, do 514(4191,0 ia - TIO - Aoo  - 

sol do Edital. 

O ohiel:o  licitado se encontra SOB IUDICE, em vista dl discuvodo travada no pro-

cesso fl0  000l352-56-2CI9.8.16.0170. o qual se encontra pendeste de julgamento 

ra O' Vara da Fazenda Pública da Comarca de Pato Branco. 

PREÇO MINIMO MENSALJ 10.5 2.220,00. 

DATA DE. ABERTURA: 09 NI)VEI HORAS 1)01 DIA II DE AIORII. DE 2022, na 

Sa10 de Abertura de Lkitaçoies da Prefeitura Municipal de Poto Branco, sito) Ru;, 

C.oramoors. ar  271. Centro. CEP 85.501 -1)64, em 11019  branco. POP. 

O inteiro teor do Edital ese:os UflolSÓs poderão ser retirados gratuitamente. em mi 

doo digital, )UntlI 2 DIs'ioãO de I.4cit.oCõos. 141 l° oefettsira Municipal olr Pato Orarl 

colos horário de expedir-:te na Rua Cararnaro, 50171.  Centro, em Pato Bronco 

05.010 44lO Sito: s 1.õt,±'ã.ncv_pl'.(Q5__3,' 



-- 	 Paraná, 29 de Março de 2022 	Diário Oficial dos Municípios do Paraná' ANO XI N° 2486 

[

Ordem CIassifi- _ N'. _ _ Nome do Candidato N. Inscrição 1 Lotação Funcional 
1 CRISTINA DOS SANTOS 

_ 
OLIVEIRA 691691 Secretaria Municipal de Saúde  

ANEXO II 

EDITAL N°113/2022 de 28/03/2022 

CONCURSO PÚBLICO 001/2019 - Convocação 

Requisitos para Nomeação 

Documentos Iniciais 

ser brasileiro de acordo com o que dispõe o artigo 12 da Constituição 
Federal de 1988; 

estar em dia com as obrigações eleitorais, apresentando Títulode 
Eleitor eComprovantede ter votado na última eleição:; 

estar em dia com as obrigações do serviço militar, se do sexo 
masculino, apresentando o Certificado de Reservista; 

ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da 
nomeação; 

não exercer Cargo. Emprego ou Função Pública remunerada em 
qualquer dos Orgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional 
do Governo Federal, Estadual ou Municipal, Autarquias, Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista, suas subsidiárias e 
sociedade controladas, direta ou indiretamente pelo poder público, ou 
em qualquer um dos Poderes, senão naqueles casos previstos nas 
alíneas "a", "b" e "c", do inciso XVI, do artigo 37 da Constituição 
Federal. 

Submeter-se a exame deaptidãofisicaemental compatíveis às suas 
funções, por meio de verificação pelo serviço médico do Município; 

Não haver contra si condenação criminal transitada em julgado, 
apresentado folha de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos cinco anos, expedida, no 
máximo, há seis meses; 

presentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio e, 
se casado (a), a do cônjuge; 

Apresentardeclaraçãoquantoaoexercícioounãodeoutrocargo, 
emprego ou função pública e de compatibilidade de horário para o 
exercício de mais um cargo quando acumulável; 

Apresentar declaração sobre percepção ou não deproventos _de 
aposentadoria, por conta do regime geral de previdência ou de 
qualquer outro regime próprio de previdência em âmbito federal, 
estadual ou municipal, decorrentes de cargos, emprego ou função 
pública, conforme artigo 40 da Constituição Federal e de serviço 
militar, conforme artigos 42 e 142 da Constituição Federal; 

ÇQ.pjp[  ovar o nível de escolaridade exigido para o exercício docargo 
público, mediante apresentação, no caso de nível fundamental ou 
médio (antigo 2° grau) de certificado de conclusão; no caso do nível 
superior, por meio de diploma acompanhado do histórico escolar. 

Os documentos comprobatórios de escolaridade devem referir-se a 
cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação MEC. 

Os diplomas e certificados obtidos em instituições estrangeiras 
deverão estar devidamente convalidados. 

Comprovar inscrição/registro nos respectivos conselhos de 
fiscalização doexercício . profissional em atendimento ao disposto nas 
exigências solicitadas no subitem 3.1 deste; 

Apresentarcéduladeidentidade .flQj.decadastrodepssoafisica 
(CPF). carteira demotorista nos casos indicados no edital de 
concurso, Cartão doPIS/PASEP e outros documentos que se fizerem. 
necessários à época da posse. 

0l(uma) foto 3x4, 

Certidão de Casamento ou de Nascimento 	INOA?~ 

Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 

Comprovante de Residência, 

N° inscrição PIS/PASEP/ Cartão do PIS/PASEP; 

Outros documentos poderão ser solicitados na ocasião do aceite da 
vaga. 

O candidato deverá apresentar original e fotocópia dos documentos 
acima solicitados. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:l 168BA31 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS 

Aditivo n° 03— contrato n° 12/2020 - Pregão Presencial n° 11/2020. 
Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - 

CONTRATADA: CLÍNICA CORONEL DE RAIO X, PSICOLOGIA 
E PSICANÁLISE LTDA - ME, CNPJ sob n.° 13.066.898i0001-42. 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 21 de 
março de 2022 a 20 de março de 2023, com fundamento no artigo 57. 
inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e solicitação do Secretário 
Municipal de Saúde. Devido a prorrogação do prazo, fica reajustado 
os valores com base no 1NPC, acumulado nos últimos 12 meses, 
referente ao mês de fevereiro de 2022, na ordem de 10,80%, o valor 
mensal passa a ser de R$ 12.188,00 (doze mil cento e oitenta e oito 
reais), totalizando para este aditamento a quantia de R$ 146.256,00. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 18 de 
março de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Sexto termo aditivo ao Termo de Colaboração no 03/2018 decorrente 
do Chamamento Público n° 03/2018 que entre si celebram o 
Município de Coronel Vivida e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CORONEL VIVIDA. 
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